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Dispõe |sobre a transformação

Estância | Climática o Município | de Pe

Bela.

A Assembléia Legislativa do Estado de São

Paulo decreta:

Artigo 1o] - Fica transformada em Estância

Climática o Município de Pedra Bela.

Artigo 2o 4 Esta Lei entrará em vigor jna data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUISTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa trapsformar o

Município dg Pedra Bela em EstânciA Climática para que o mejsmo possa

manter suas riquezas naturais, bem tomo ajudar a comunidade a viver do

turismo que É uma das marcas da comunidade.

O Municífio de Pedra Bela tem cerca de 6.000

habitantes, Bituado no Sudoeste dg Estado de São Paulo, jna Região

Administrativa de Campinas e na Redião de Governo de Bragança Paulista.

Possui belezas naturais, com flora e fauna

exuberantes| notadamente no bairrd das Pitangueiras, matas | que ainda

preservam Um banco genético de jnatureza tropical com ecpssistemas

representativos, abrigando mamiífergs como o bugio-do-mato, veado do

campo e lontras.

O Municíbio de Pedra Bela apresenta clima

subtropical, |em consequência do jalto grau de pluviosidade e das

temperatura média de 17.oC no mê quente (janeiro) e de 13.o C.rno mês
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avisar.
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Situado al uma altitude de 1300 metros acima

do nível do| mar, com acesso pavmentado, recebe constantemente a

visitação del romeiros e oferece uma bela visão panorâmica jda região.

Grupos de alpinismo e grupo de caminhadas ecológicas são impulsionados

pela beleza do lugar.

O povoado que deu origem à cidâde teve a

denominação de Santa Cruz do Feital, fundado por José Antôniojde Oliveira

em 1869, integrando o apogeu paulista do ciclo do café . Em 1929, o

povoado tornou-se Distrito de Bragança Paulista e em 1930 fol elevado à

categoria de Vila. Em 1945 o nome he Vila da Pedra Grande, foi alterado

para Pedra Bela. A emancipação político-administrativa deu-se jem janeiro

de 1964, através da Lei n.o 8.092.
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Ante o exposto, entendemos ser bportuna a
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148, da Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nbs dias

substitutivbs.


